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acÓrdÃo N.º 62.701
(Processo tc/531428/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão Vencida: conselheiro Substituto EdValdo fErNaN-
dES dE SoUZa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, e nos termos do voto divergente da conselheira rosa Egídia crispino 
calheiros lopes, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o 
art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro 
do Ato de Admissão de Servidor Temporário firmado entre a SECRETARIA DE 
ESTado dE EdUcaÇÃo – cHriSTiaN MarcoS alEiXo doS SaNToS, diEGo 
da SilVa PiNHEiro, alTEVir dE araÚJo Garcia, UBaldo dE alMEida 
fariaS JUNior, KarEN dE SoUZa TaVarES, lUiZ alBErTo dE MElo Soa-
rES, JorGE aNdradE da SilVa, Nadia riTa SilVa PaNToJa, JUlio cESar 
frEiTaS rEiS e riTa dE caSSia PErEira GoUlarT.
acordÃo Nº. 62.702
(Processo tc/500080/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81 de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão 
de servidores temporários firmados entre a FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMO-
TEraPia E HEMaToloGia do Pará – daNiEl dE criSTo araÚJo, SilVa 
rEGiNa SilVa dE carValHo, SUraMa TriNdadE dE SoUZa, BrUNa ra-
faEla corrEa, SÔNia Maria dE liMa fErrEira, rodriGo MalcHEr 
HENriQUES, PEdro PaUlo SoUZa, doMiNGoS rodriGUES dE SoUSa 
JUNior, iZaBETH doS SaNToS corrEa BaiMa e WaGNEr roGÉrio 
GUEdES da SilVa.
acÓrdÃo N.º 62.703
(Processo tc/500396/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro(§ 
3º do art. 191 do riTcE/Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do contrato de admissão de 
servidor temporário celebrado entre a instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará – antonio Tardelli Bittencourt Paiva, alessandra Guapindaia 
almeida, daniel Henrique do Nascimento correa, Thays Virginia rodrigues 
de Souza andrade, flávia alves Gato de oliveira, avanildo William costa 
Siqueira, aurelene da conceição da cruz Martins, larissa de Souza Nobre 
de carvalho, Nadia carolina cruz de albuquerque e Erika lima de andrade.
acÓrdÃo Nº. 62.704
(Processos tc/504252/2015, tc/509380/2015 e tc/511782/2010)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira 
JUNior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos 
abaixo identificados:
Processo Tc/504252/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 3843, de 09.10.2012, em favor de Gilda MarTiNS carValHo 
BarBoSa, no cargo de Professor classe ii, Nível K, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo Tc/509380/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 1123, de 29.02.2012, em favor de aNa Maria doS SaNToS 
HENriQUES, no cargo de Professor classe Especíal, Nível i, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 62.705
(Processo tc/511782/2010)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira 
JUNior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1- deferir o registro do ato de aposentadoria, consubstanciado na 
PorTaria n.º 0830, de 01.02.2008, em favor de Maria Eliaci SoarES 
MoNTEiro, na função de agente de Saneamento ref. ii, lotada na 
Secretaria de Estado de Segurança Pública;
2- Cientificar a interessada acerca da questão de acréscimo do ATS, de 45% 
para 55%, encaminhando-lhe cópia do relatório técnico da CPP (fls. 114/116, 
e-TCE – arquivo único) e da quota ministerial (fls. 85/101, eTCE – arquivo único).

resoLUÇÃo N.º 19.361
(Processo tc/503645/2013)
assunto:  Pedido de Medida cautelar de indisponibilidade de bens c/c des-
consideração de personalidade jurídica, formulado pelo Ministério Público 
de contas do Estado do Pará.
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 88, 
incisos ii e iii c/c 89, iii, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir parcialmente o pedido de medida cautelar formulado pelo 
Ministério Público de contas para determinar:
1. a desconsideração da personalidade jurídica das empresas a. S. G. 
castro (cNPJ: 01.555.327/0001-92), Hono comércio e Serviço ltda. 
(cNPJ: 12.810.318/0001-17), e r. E. comércio e Serviços ltda. (cNPJ: 
12.213.632/0001-12);
2. a indisponibilidade de bens pelo prazo de 01 (um) ano, das seguintes 
pessoas e respectivos valores: a) antônio Nazareno Martins da Silva (cPf: 
***.167.042-**), Presidente do iPac, à época, no valor de r$ 356.900,00 
(Trezentos e cinquenta e seis mil e novecentos reais); b) a. S. G. castro e 
Hono comércio e Serviço ltda., e de seu sócio administrador, antônio Santino 
Garcia castro (cPf: ***.848.442-**), e r. E. comércio e Serviços ltda., e de 
seu sócio administrador, Sr. rodinelio ribeiro dos Santos (cPf: ***.783.872-
**) e da Sra. Maria de Nazaré Silva Gonçalves (cPf: ***.911.172-**), Presi-
dente da cPl do iPac, à época, no valor de r$ 157.896,00 (cento e cinquenta 
e sete mil, oitocentos e noventa e seis reais);
3) a expedição de ofícios aos cartórios de registro de imóveis das comarcas 
de Belém e ananindeua, ao Banco central do Brasil e ao departamento 
Nacional de Trânsito, comunicando esta decisão e determinando a indis-
ponibilidade de bens e valores das pessoas supracitadas em quantidade 
suficiente para garantir o ressarcimento aos cofres estaduais nas quantias 
acima mencionadas.
resoLUÇÃo N.º 19.362
(Processo tc/511586/2015)
assunto:  Monitoramento das recomendações dirigidas à Secretaria de Estado 
de Saúde Pública – SESPa, por meio da resolução n. 18.710, de 19/05/2015), 
decorrente da auditoria operacional na área de atenção básica à saúde.
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso iV, da lei complementar n.º 81/2012:
1- dar por encerrado o ciclo de monitoramento das recomendações dirigi-
das à SESPa, por meio da resolução n. 18.710, de 19/05/2015 e decorren-
te da auditoria operacional na área de atenção básica à saúde;
2- Encaminhar cópias:
2.1-  da resolução oriunda da presente deliberação, do parecer do Ministé-
rio Público de Contas - MPC (fls. 463 a 465) e do relatório técnico de mo-
nitoramento (fls. 438 a 457), para divulgação dos resultados da auditoria, 
à SESPa, aos 13 (treze) centros regionais de Saúde - crS, ao conselho 
Estadual de Saúde do Pará - cES, ao conselho das Secretarias Municipais 
de Saúde do Estado do Pará - coSEMS, à auditoria Geral do Estado - aGE, 
à comissão de Saúde da assembleia legislativa do Estado do Pará - alEPa, 
à casa civil da Governadoria do Estado do Pará, ao Ministério Público do 
Estado do Pará - MPPa, e ao Tribunal de contas dos Municípios do Estado 
do Pará - TcM/Pa;
2.2-  da resolução oriunda da presente deliberação, do parecer do Ministé-
rio Público de Contas - MPC (fls. 463 a 465) e do relatório técnico de moni-
toramento (fls. 438 a 457) à Secretaria de Controle Externo deste Tribunal 
para subsidiar o planejamento e definição de escopo de novas auditorias, 
assim como para serem juntadas à prestação de contas anual;
3- arquivar os autos, apensando-o ao processo n°. 2014/51052-2, que deu 
origem à auditoria operacional na área de atenção básica à saúde.
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão Virtual do 
dia 06 de abril de 2022, tomou a seguinte decisão:
acÓrdÃo N.º 62.706
(Processo tc/504439/2007)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio SESPa n. 104/2006.
responsável/interessado: coNSUElo Maria da SilVa caSTro e PrEfEi-
TUra MUNiciPal dE PoNTa dE PEdraS
advogada: HEloiSa TaBoSa BarroS lEÃo, oaB nº 18.762
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior.
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº. 81 de 26 de abril de 2012, 
julgar irregulares as contas de responsabilidade da Sra. coNSUElo Maria 
da SilVa caSTro, ex-Prefeita do Município de Ponta de Pedras, no valor 
de r$-180.000,00 (cento de oitenta mil reais), sem devolução de valores.
acÓrdÃo Nº. 62.707
(Processo tc/507395/2006)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio SESPa n. 034/2005.
responsável/interessado: Sr. raiMUNdo faro BiTTENcoUrT e PrEfEi-
TUra MUNiciPal dE MaGalHÃES BaraTa
advogado: JoÃo BaTiSTa caBral coElHo, oaB nº 19.846
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. art. 56, III, “b”, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar irregulares as contas, de responsabilidade do Sr. raiMUNdo faro BiT-
TENCOURT, Ex- Prefeito do Município de Magalhães Barata, na importância de 
r$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), sem devolução de valor.


